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MaesdeHaia: uma protegéo(iorover bial ainfanciae
juventude

A globalizac&o trouxe uma maior integracéo econdmica, socia e cultural entre os povos, gerando movimentos migratérios
gue possibilitam a convivéncia entre pessoas de diversas nacionalidades e o surgimento de unides multiculturais e familias
transfronteiricas.

Spacca

Nesse contexto, surge também um drama social complexo: maes vitimas
de violéncia doméstica que, por autopreservacao e protegdo aos filhos
menores, retornam em fuga para o Brasil e sdo acusadas, pelo parceiro
abusador, de sequestro internacional da prépria prole, sujeitando-se ao
risco — quase sempre concretizado — de perderem a guarda e acabarem
afastadas dos filhos.

Em casostais, o genitor prejudicado invoca a Convencdo de Haia sobre
os Aspectos Civis da Subtragéo Internacional de Criangas, de 25 de
outubro de 1980, um tratado multilateral do qual o Brasil [1] e outros
102 paises sdo signatérios até a este momento.

A norma prevé o compromisso entre os Estados signatarios de 9
protegerem os menores de até 15 anos de idade dos efeitos nocivos da
transferéncia ndo autorizada do seu pais de residéncia habitual e/ou da

suaretencdo arbitréaria em outro pais, praticada por um dos genitores.

Uma vez acionada a cooperagao internacional pelo genitor prejudicado,
o Estado signatério requerido fica obrigado a ordenar, sgja mediante
solucdo amigavel entre os genitores ou ndo, o imediato retorno do menor
ao pais de suaresidéncia habitual, por for¢a do chamado principio do
retorno imediato, previsto nos artigos 1°, 7° e 12 da Convencgéo.

O Estado requerido somente néo fica obrigado a emitir uma ordem de regresso nas hipoteses previstas nos artigos 12, 13 e
20 da Convencdo, que consistem basicamente nas seguintes situacdes devidamente comprovadas. (1) o menor jaesta
inteiramente integrado ao seu novo meio socia; (2) ha fundadas razdes para crer que o menor foi levado para outro pais;
(3) o requerente ndo exercia a guarda a época da transferéncia ou da retencéo, (4) o requerente consentiu ou concordou
posteriormente com atransferéncia ou retencdo; (5) risco grave de 0 menor, no seu retorno, ficar sujeito a perigos de
ordem fisica, psiquica, ou em situagdo intoleravel; (6) o retorno ndo for compativel com os principios fundamentais do
Estado requerido com relagdo a protecdo dos direitos humanos e das liberdades fundamentais.

Como se observa, a Convencéo de Haia de 1980 tem enfoque na pessoa do menor e ndo estabel ece nenhuma excegéo ao
seu retorno baseada em violéncia parental contra a sua genitora.

Trata-se de uma omissdo normativa perniciosa porque as excecdes dos artigos 12, 13 e 20 da Convencao “ devem ser
inter pretadas restritivamente diante da regra geral de retorno a residéncia habitual, visto que o regresso imediato do
infante ilicitamente subtraido de seu pais de origem representa a providéncia que melhor atende aos interesses da
crianga” [2].

Engessamento

Essa lacunafragiliza o compromisso de protecéo ainfancia e juventude na medida em que abre brechas para o intoleravel
e ndo of erece seguranca juridica em situagdes de violéncia parental, a qual normalmente ocorre as escuras, longe do olhar
de testemunhas e, por vezes, com 0 endosso cultural.

Com efeito, sobretudo quando a familia reside em paises onde fatores culturais e religiosos conferem ao género
tratamento discrepante, mulheres abusadas acabam duplamente vitimizadas, pois além de vitimas de violéncia doméstica,
s80 acusadas de sequestro internacional dos seus préprios filhos, deparando-se com uma verdadeira via crucis para
defender o direito de permanecerem com eles.
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O fato € que a Convencao de Haia de 1980 permanece engessada desde
sua criacdo, ndo acompanhando as transformagdes sociais e globais dos
ultimos 45 anos. Aliés, quando da aprovacéo da convengédo, amaioria
dos casos de subtragdo de menores era cometida por homens. Hoje, 0
cendrio é inverso.

O retrato brasileiro desenhado a partir da andlise de 44 processos nos
Tribunais Regionais Federais e no Superior Tribunal de Justica, entre
19/1/2017 e 30/8/2018, revelaram que (1) em 88% dos casos, as maes
eram as subtratoras; (2) destes, em 19 casos a mée alegou violéncia
doméstica contra a criangca ou contra ela; e (3) em apenas 4 casos, a
decisdes judiciais determinaram o n&o retorno dacrianca[3].

Diante desse cenario, a eficacia da normatem sido amplamente
guestionada. Por exemplo, desde julho de 2024, tramita no Supremo
Tribunal Federal a Ac¢éo Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n°

7.686/DF, que busca a aplicagdo da Convencado de Haia em casos de - S
violéncia doméstica[4]. Em junho de 2024, foi realizado na Africado o I n I a 0
Sul 0 Férum sobre a Violéncia Doméstica e a Operacao do Artigo

13(1)(b) da Convencao de Haia, que discutiu a violéncia doméstica na

operacionalizacdo da Convencdo [5]. No meio académico, Rochae

Pereira defendem que “ a Convencéo ndo abarca a realidade sistémica

da sociedade contemporanea globalizada com sua vivéncia intercultural carregada de peculiares, contingéncias e
aspecto polissémico” [6], sendo necessaria uma abordagem disruptiva do sistema dogmético e legalista para dar lugar a
“ producédo de um novo direito, oriundo de um pluralismo juridico, de um olhar pragmatico-sistémico sobre a
complexidade das demandas da sociedade globalizada do século XXI” [7].

‘Situacéo intoler avel’

Embora ndo concordemos com aruptura do sistema em nome de revolugdes, defendemos a ampliagéo do texto normativo
paraarrolar a violéncia doméstica contra a mae como uma excecdo a regra do retorno do menor ao seu pais de residéncia
habitual. Mas reconhecemos, todavia, a complexidade da questéo por envolver a realidade multifacetada das diversas
nacdes signatérias, cada qual com padrfes culturais, juridicos e religiosos que nem sempre, infelizmente, enxergam a
mulher sob o prisma daigualdade.

Nesse sentido, por exemplo, conforme Flavia Piovesan, a Convencédo sobre a Eliminacéo de Todas as Formas de
Discriminag&o contraa Mulher de 1979 foi aderida por 186 Estados (até 2010) e, no entanto, foi a0 mesmo tempo a
Convencao sobre direitos humanos que mais recebeu reservas substanciais por parte dos Estados signatérios, havendo
paises como Bangladesh e Egito que “ acusaram o Comité sobre a Eliminagdo da Discriminagdo contra a Mulher de
praticar ‘imperialismo cultural eintoleranciareligiosa’, ao impor-lhes a visao de igual dade entre homens e mulheres,
inclusive na familia” [8].

Podemos citar o caso até mesmo do Brasil, que havia aderido areferida Convencgado apenas em 20 de marco de 1984,
através do Decreto n. 89.460/1984, e com reservas em relacdo aos artigos 15, 84°[9], e 16, 81°, dineas“a’, “c”, “g” e“h”
[10], que tratavam de simples direitos e liberdades das mulheres quanto alocomocéo, a escolha de domicilio ea

propriedade privada[11].

Portanto, em matéria de tratados internacionais multilaterais sobre direitos humanos das mulheres, ainda paira uma
inclinacdo ao sacrificio daintegralidade da norma para maximizar a sua aplicagéo.

Assim, enquanto ndo operam-se ainovacdo legal e a mudanca de mentalidade, urge-se que o Brasil, como signatario da
Convencéo de Haiade 1980, e por forca dos artigos 1°, incisos 1 elll, 5°, inciso |, 226 e 227 da Constituicéo de 1988,
adote exegese materialmente alinhada a protecdo ainfancia e juventude, o que necessariamente passa pela protecéo a
familia, aos direitos humanos e a cidadania da mulher — arigor, direitos humanos sdo basicos e independem de sexo,
género, raga, cor, etnia, crencareligiosa ou convicgao politica e filosofica.
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Nessa linha, j& podemos observar atualmente julgados no Superior Tribunal de Justicainterpretando o artigo 13, “b”, da
Convencéo de Haia, para considerar a violéncia doméstica contraa mée, como o abuso sexual, um fato caracterizador da
“situacdo intolerdvel” prevista naquele dispositivo [12].

Para nos, trata-se do 6bvio, pois é certo que, conforme Armenta, Rodriguez e Romero, assim como sofrer na pele os maus
tratos, testemunhar a violéncia contra a mée no ambiente familiar repercute diretamente na conduta delitiva e
comportamentos antissociais dos menores [13].

Ou sgja, ainda gque o menor ndo sofra diretamente a violéncia parental, a exposi¢do a ela gera efeitos psi col 6gicos nocivos
e perturbadores, configurando assim a “ situacdo intoleravel” previstano artigo 13, “b”, da Convencado de Haia.

Sob essa interpretac&o teleol 6gica e coerente com seus objetivos, a Convengdo de Haia de 1980 se mostrara um
instrumento eficaz, pois permitira que o Estado requerido negue o retorno do menor ao seu pais de residéncia habitual e,
por conseguinte, seja concretizado o fim da propria Convencéo, que € proteger ainfancia e juventude — o que pressupde a
protecdo dainstituicéo familiar em todos os seus aspectos.

Diz Provérbios 17:13: “ quanto aquele que paga o bem com o mal, ndo se apartara o mal da sua casa” . Trazendo alicdo
para o contexto das Mé&es de Haia, estas jamais deveriam ser criminalizadas e martirizadas, pois em verdade sGo mulheres
vitimas da opresséo e, mesmo assim, encontram coragem para, a duras penas, protegerem a prole — a mesma destinataria
da protecdo internacional .
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